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DE JUNHO DE 1985, QUE DE!rOMINA :ESCOLA 1 

MUNICIPAL. 

O Prefeito J.!un:lcip.tl de Pei:h-o Canário, :Estado do Esp{ 

rito Santo, :faço saber que a Oê.ms.ra ~"WlicijJB.l. decretou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Arl. l .fl - A ,Escola ?itunioipa.1 J.ooal.izadn .oa Comunidade 

OÓttego SaJlta Luzia , DErSte Mml.1o:Ípio, fica denominada "Escola .f.!U.nioi

pal. córrego Santa Luzia". 

A.rt . 2 e - A Escola oi tada no art . 1R :f'oi criada pelo 

Decreto L.'llnicijl8l. nfl 018/85 , de 23 de abril. de 1985. 

, 
Art . 311 - Esta Lei entrara. em. vigor J.'18. data de sua ~ 

bllcação, revogadae as dispouições Bl:1 contnirlo • 

• Pedro Oa..aátlo-ES, 24 de setembro dê 1 985. 

l'/Clhete de Depa te de :Eduoagão e Oul tura 

ReE;iirtmdo ao GaMneto do Pre.feito, em 24 de setembro 

do 1985, o ai:ixado .o.o looal de coatume . 

dos BaJ11.011 
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